
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFEIAS

Ofício n." PMC/SBGOV/l 90 12023

Congonhas, 16 de agosto de 2023.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

I)residqnte da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Senhor Presidente-

I:}icarninhzuuos a V.Exa. o Projeto de Lei que "Altera a Lei Municipal n." 3.995, de

22 de thril de 2021, alterada pela Lci Municipal n." 4.158, de 16 de janeiro de 2023, quc

'Clin o Prograrn:r de Microcrédito Avança Congonhas"'.

Na opoftunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Cordialnrente,

C] Falia Silva

Secre icipal de Governo

\,1Sk
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJEI'O DE LEI N" t2023.

Altera:r Lci Municiprl n." 3.995, de 22 de atrril de
2021, alterada pcla l,ci Nlunicipal n." 4.158, de l6
tlc jtnciro dc 2023, quc "Cria o Programa rlc
Miclocródito Avança Congonhls."

Art. I'O art. lo da Lei Municipal n." 3.995, de22 de abril de 2021, alterada pela
l-ci Mtrnicipal n." 4.158, de l6 de.laneiro cle 2023, passa a viger conr a seguinte redação:

"Arl. l" Ficu ln,stituido o Pntgrumo de Microcrédito ,lvsnçl (longonhas corn

objelivo de./àcilitar o ocesso a crédito de nticroempreendedores individuais, micro e pequenos
e mpre sas, atúô nomos e agr icul k»'es.

,...',,.,,',''. (NR)

Art. 2' O inciso Í do art. 2o da Lei Municipal n.n 3.995, de 22 de abril de 2021,
alterada pela Lei Municipal n." 4.158, de I ó de janeiro de 2023, passa a viger com a seguinte
rcdação:

" Art. 2'..............

I - po.s.tihilitur oo:; rnicroe npraencletlores individuois, micro e pequutas enlpresos,
Lttt()tlomos e ugricullore s (ces.\o u crédito ".

(NR)

Art.3" O art.4o cla Lei Munir:ipal n." 3.995, de 22 de abr-i1 dc 2021 , alterada pela l,ei
Municipal n." 4.1 58, de 1 6 de janeiro dc 2023, passa a viger con'r a seguirlte redaçâo:

"Art,4'O Municípkt através do Fundo Municipal de DesenvolvinlenÍo Econôntico
.- l:'iv[DE realiz«rú empré.tlinxt:; u nt ic roe ntpreencledores individuai.s, micro e pequenas empresos.
u u I ô t1oti1o.\ e ugr í cu I I ore.s.

§ 3" A cut'ênciu 1)ut'o o pdgamenlo das parcelas .scrci dc até 12 (tloze) meses.

" (Nri)

Art. 4" Altela o inciso III e inclui o inciso IV do art. 5o da Lei Municipal n." 3.995,
dc 22 de abril de 2021 , alterada pela Lci Municipal n.o 4.158, de 16 dejaneiro de 2023

"Art. 5, ..........._.

3Ân1s-ínn. TFI '13113731 130ô - FAX:131) 3731-1240 - \!w.@noôÃhas.ho.oovbí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

III - lcr lnscrição Municiltal e ou CNPJ ariyo a estar em opercrção por pelo
nte ruts l2 ma:;e.ç ".

Il/ - tat (ludustro Nctcional du ilgricullnra Funtiliar e ou Dcclaração de Aptidão
uo Prcgrcuno Naciorutl de Ágriculturu Familiar c estur em operução por pe lo menos l2 meses.

.....' (NR)

Art. 5" Ilstâ Lei enlra enr vigoÍ na data da sua publicação.

Congonhas. 8 cle agosto de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFETAS

JIJS'fIFICA I'IVA

Extno. Sr. Prcs iden te,

Nobrcs Vrrcadores,

Subnteto ti apleciação desta Colenda Câmara Municipal o presente Projeto de lei
que visa alterar a Lei Municipal n.o 3.995, de 22 de abril de 2021. alterada pela Lei Municipal n."
4.l58 de 16 de janeiro de 2023, qr-re "Cria o Programa de Microcrédito Avança Congonhas."

Atualmente o nrunicípio opera o Programa de Microcrédito Avança Congonhas.
através da Rapidium. instituição financeira autorizada e regr.rlada pelo Banco Central. Até a
presente data já lbranr realiz-adas 300 operações de crédito num total de R$ 13 milhões de reais
aportados.

A solicitação em tela visa anrpliar a linha de crédito a produtores agrícolas e

autônornos, incluindo motoboys, taxistâs e comércio varejista de carnes e pc'scados.

Para que possauros inserir o público acima sugerimos altelação do inciso I do art.
2'irrcluindo os tcltnos autônomos e prodúo::es agrícolas, bem como a antpliação do prazo de
carêucía, o que tot'nará possível a avaliação do prazo segundo os períodos cle plantio e collieita.

Rel-erente aos ntotoboy o ob.letivo da ampliação é contribuir para a geração e

maltutenção de trabalho e renda para os protissionais, assim eomo valorizar as motocicletas
enquanto meios nrais acessír,eis à popr"rlação.

A alleração proposta no inciso I'll do âÍ.5o com a inserção da lnscrição Municipal
tcru como objetivo abrir a possibilidade para que empresas que estejam em processo de liberação
do alvará sanitário consiganr realizar t solicitaçâo e passar peio processo de análise de crédito da
instituição financeira que opera o Progranra.

A altelação do Art.5" floi criada com objetivo de ffansfbrmar o Programa de
Miclocrédito Avança Congorrhas em unra ferramenta de suporte para as que empresas do comércio
varejista de carnes e pescados - açougues e peixarias que neoessitam realizzr investinrentos enl
estrutura para adequação a legislação e posteriol liberaçâo do Alvará Sanitário.

llcssaltarnos a importâ:rcia de cada emprecndedor para o desenvolvinento
ccouômico e social cio nosso município. por este nrotivo dcstaceunos, que é de ltrndamerrtal
itnportância a anrpliação do ruicrocrédito para irlcremelrtat os uegócios, Íbnrentar a economia local
plopiciando a geração de cmprego e rencia, alénr da promoção da diminuição da informalidade em
Congonhas.

Pelas razõcs ora expostas, solicitanios à essa Casa Legislativa o estudo do pro.ieto
crn tcla. enviado para sua aprovação.

Âproveilaruos o ense.jo paÍa reoovar nossos votos de estirna e lespeito.

Congonhas. 8 de agosto de 2023.
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áy2/v CAMARA N/UNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

t- ReuniáPauta de
ORDINÁR lA - Sessão Legislatlva 20233r Reunião EXTRA

23 de osto uarta-feira às 09 horas
1' Parte

. Oração do Pâi Nosso

. Texto BÍblico

. Chamada dos Vereadores

. Leitura dâ ata da reunião anterior
Correspondóncia Exêcutivo

. PL 069/2023 - Altera a Lei Municipal n.' 3.995, de 22 de abtil de 2021 , alterada pela Lei
Municipal n," 4.158, de 16 de janeiro de 2023, que "Cria o Programa de Microcrédito
Avança Congonhas."

. PL07012023-AlteraoAnexoVdaLei n."3,407,de23dejunhode2014,quedispóesobre
o Sistema Educacional do Municipio de Congonhas e o Plano de Cargos e Carreiras do
Magistério.

Correspondância Diversos (Leitura)
Correspondência Vereadores (Leitura das matérias e votaÇáo de requerimentos e moÇões)
CONVOCADOS ara esta sessão;
Pequeno Expediente: Destina-se a breves comunicagões ou comentários, individualmente, jamais superior
a5minutos.OVereador náo poderá ser aparteado ou interrompido neste expediente art. 226, § 2" do Rl)
Grande Expediente: Os Vereadores usarão da palavra pelo prazo máximo de 10 minutos para tratar de
qualquer assunto de interesse público. (art. 226, § 30 do Rl).

2e Partel --
PROJETO PROPONENTE EMENTA FORMA

vorAçÂo
QUORU M

_ _--j__

Congonhas, 21 de agosto de 2023.

O Presidente CONVOCA os Vereadores paÍa Reuniáo ExtraordináÍia a realizar dia 23 de agosto de
2023, quarta-feira, às thoras, no Salâo Nobre da Càmara Municipal.

Câmara Municipal, 21 de agosto de 2023.

lgor Jon cOUza Costa
Presidente da l\4esa Diretora

Câmara Munlclpal de Congonhãs
Ruô 0r. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: {31) 3731-1840 - E-Ínail: camãrâ@congonhas.mt.leS.br
www,congonhês.mg.leg.br

l



áy2/v cÂr',lann MUNTcTPAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Averaldo Pereira da Silva

Hemerson Ronan lnácio
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Câmara Municlpal de Congonhas
Rua Or. Pacifico Homem lúnlor, 82, Centro, Congonhas/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camaía@contonhas.mg.leE br

www.conBonhas.mg.leg.br

Edonias Clementino de Almeida

Eduardo Ladislau Marques

Gerson Daniel de Deus

1

{*

José Bernardes de Souza

Patricia Fernandes Monteiro

Lucas Santos Vicente

/ti.N
Roberto Kleiton Guerra de Aguiar

Sebastião Ít loreira

Vanderlei EusÍáquio Ferreira

Eduardo Cordeiro Matosinhos

il
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lgor Jonas Souza Costa



2/v cÂvnnn N/uNrcrPAL

Casa do l.egislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de ConBonhas
Rua 0r. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Contonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonha5.mg.leg.br
www.contonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei n" 06912023

Matéria lida em Plenário - 3" Reunião Extraordlnária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 23 de agosto de 2023.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

I
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Casa do Legislativo Vereado

REQUERIMENTO

Exmo.Sr.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 1601, do Regimento
lnternol, ouvido o plenário, rêquer a V.Exa. a aplicaçáo do regime de tramitação de
URGENCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei nos:

Projeto de Lei no 06912023 - Altera a Lei Municipal no 3.995, de 22 de abril de 2021,
alterada pela Leí Municipal no 4.158, de 16 de janeiro de2O23, que "Cria o Programa
de Microcrédito Avança Congonhas".

Projeto de Lei no 07012023 -Altera o Anexo V da Lei no 3.407, de 23 dejunho de 2014,
que dispõe sobre o Sistema Educacional do Município de Congonhas e o Plano de
Gargos e Carreiras do Magistério.

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de agosto de 2023.

Vereadores:
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t Art. 160 - A concessáo de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação
por escrito da lvlesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou
especialidadê, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus objetivos,
exigir apreciaÇão pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2" - Concedida a urgência especial paÍa o projeto sem parecer, será feito o levantamento da sessáo,
para que se pronunciem as comissôes competentes em conjunto, imedjatamente, após o que o projeto será
colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3" - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissóes competentes, o
projêto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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2/v CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ' de de 2023.

ProjetodeLei no069/2023-AlteraaLei Municipal n03.995, de22deabril de2021,alterada
pela Lei Municipal no 4.158, de 16 de janeiro de2023, que "Cria o Programa de Microcredito
Avança Congonhas".

Versa o projeto sobre alteraçáo na Lei que cria o Programa de Microcrédito "Avança

Congonhas".
A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto
A proposta foi devidamente justificativa.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

cr

Hemerson Ronan

Edonias Almeida
\,4/

José Bernardes

Gerson Daniel )

Averaldo Pereira

Lucas Santos

Roberto Kleiton
LLt1,4

Sebastiáo Moreira

ctllc/MR

Câdâr, Àlunicip.l dê CotrsoDhr§
Ruâ Dr. Pacifico llomem Júnior, 82, Ccnlro, Co'sotrh.s/luc - Tcletoncr (31) 37311840 - E mâili câmârâ@consonhas m8.le8.bÍ
q1ry. conqonhis.mg.leg.br

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Gomissão de Obras e Serviços Públicos.

RELATORIO

Eduardo Ladislau

Eduardo Matosinhos



2/, cÂvanR N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Aprovado em unica discussáo e votaçáo por 10 votos favoráveis - 3"
Reuniáo Extraordinárria-23 IOB12023. Após aplicação do Art. 160 ao
Requerimento 28O I 2023.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 23 de agosto de 2023.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora

Câmara Muni€ipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E mail: camara@congonhas.mg.leS.br

www.congonhas.mg.leg.br
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eto de Lei n" 06912023Pro
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Olicio n" 164 I 2o23 I Secretarla

Congonhas, 24 de Agosto de 2023.

Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projetos de kis aprovados pela Câmara Municipal de

Congonhas:

O DE LEI N'

o47 12023

o4812023

Atenciosamente.

á*
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Preeidente da Mesa Dlretora

Câmara Munlclpal de Congonhas

CMC/MR

Clmara Municipal de ConEonhas
Rua 0r. Pâcíílco Homem Júnior, 82, Contro, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mall: camara@con8onhas.mt.leg.br
www..ontonhãs.mg.leE,br

AUTOR

o6e 12023

o7o 12023

Executivo

Executivo

PROJETO DE LEI N'

I

PROPOSIÇ



2/v CAMARA MUNICIPAL

Cosa do Legislativo Vereodor Ênio do Goma

PROPOSTÇÃO pp LEr N" O47120/23

Altera a Lel Munlclpal n.o 3.995, de 22 de
abril de 2O21, alterada pela Lel Municipal n.o
4.158, de 16 dejanelro de2023, que "Crla o
Programa de Microcrêdito Avança
Congonhas.'

Art. 1" O art. 1" da Lei Municipal n.o 3.995, de 22 de abrtl de 2021,
alterada pela Lei Municipal n.o 4.158, de 16 de janeiro de 2023, passa â viger com
a seguinte redaçáo:

*Art. 7" Fica Instituído o Programa de Microcrédito Auança Congonhas
com objetiuo de facilitar o acesso a crédito de mícroempreendedores indiuiduaís, micro
e pequenas empresas, autõnomos e agicttltores.

4rl

írvR,

Art. 2o O inciso I do art. 2" daLei Municipal n." 3.995, de 22 de abril
de 2027, alterada pela Lei Municipal n." 4.158, de 16 de janeiro de 2023, passa a
viger com a seguinte redação:

"^rt.2".

(NRI

'Art. 4" O Município atraués do Fundo Municipal de Desenuoluimento
Econômico - FMDE realizarâ empréstimos a microempreendedores indiuiduais, micro
e pequenas empresas, autônomos e agianltores.

§ 3" Á carência para o pagamento das parcelas sera de ate 12 (doze)
meses.

(NR)

Art. 4" Altera o inciso III e inclui o inciso IV do art. 5" da Lei Municipal
n." 3.995, de 22 de abril de 2027, alterada pela Lei Municipal n." 4.158, de 16 de
janeiro de 2023

"Art.50

\12

I - possibilitar aos microempreendedores indiuiduais, micro e pequenas
empresas, autônomos e agriatltores acesso a crédito".

Art.3' O art.4" da Lei Municipal n.' 3.995, de 22 de abril de 2021,
alterada pela Lei Municipal n.o 4.158, de 16 de janeiro de 2023, passâ a viger com
a seguinte redação:



2/v CAMARA N/UNICIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

III - ter Inscriçao Municipal e ou CNPJ atiuo e estar em operação por
pelo menos 12 meses".

Ill - ter Cadastro Nacional da Agriatltura Familiar e ou Declaração de
Aptidao ao Programa Nacional de Agricultura Familiar e estar em operação por pelo
menos 72 meses.

ír

(NR)

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Congonhas, 24 de agosto de 2023.

Igor Jo Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/MR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÊ DO§ PROFETAS

LEI N.'4.185, DE 24 DE AGOSTO Dg2O23.

Alterâ â Lei Municipal n.o 3.995, de 22 de abril de
2021, alterada pela Lei Municipal n." 4,158, de 16

de janeiro de 2023, que "Cria o Programa de

Microcrédito Avança Con gonhas."

Art. I' O art. 1" da Lei Municipal n.o 3.995, de 22 de abril de 2021, alterada pela

Lei Municipal n.o 4.158, de l6 dejaneiro de 2023, passa a viger com a seguinte redação:

"Art, I" Fica Instituído o Programa de Microcrédito Avança Congonhas com

objetivo de.facilitdr o .tcesso a crédito de microempreendedores individuais, micro e pequenos

empr e s as, üu lônomo s e agr icult o r e.s.

,.(NR)

"Art.2'.

I - possibilitar aos microempreendedores indivitluais, micro e pequends empresas,

autônomos e agricultores acesso a crédiÍo".

".(NR)

Art.3' O art.4" da Lei Municipal n.'3.995,de22 de abril de 2021, alterada pela Lei
Municipal n.o 4.1 58, de l6 de janeiro de 2023, passa a viger com a seguinte redação:

"ArL 4'O Municí1tio alravés do Fundo Municipal de Desenvolvimenlo Econômico

- FMDE realizard empréstimos a miuoempreendedores individuais, micro e pequenas empresas,

aulônomos e agricultores.

" (NR)

Art.4' Altera o inciso III e inclui o inciso IV do art. 5o da Lei Municipal n.o 3.995,

de 22 de abril de 2021, alterada pela Lei Municipal n.o 4.1 5 8, de l6 de janeiro de 2023

"Art. 5'

/l

' tt;,
/at/l+ / 

,

clâudio Antônio de S,ouza
. **',.oHBíEltüffiÇalPRÂCA PRESIDENTE KUaITSCHÉK. 135 - CENTRO - CONGONHÁS - MG ' CEP 35{15.ooo . TEL: í31} 3731.1300 - FAX 131) 3731.1210

Art. 2' O inciso I do art. 2o da Lei Municipal n,o 3.995, de 22 de abril de 2021'

alterada pela Lei Municipal n.o 4.158, de 16 de janeiro de 2023, passa a viger com a seguinte

redação:

§ 3'A carência para o pogomento das parcelas serd de qté 12 (doze) meses.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

III - ter lnscriçdo Municipal e ou CNPJ ativo e eslor em operação por pelo

menos l2 meses ".

(NR)

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Congoúas, 24 de agosto de 2023.

ôNIO
,lr ,,
DE §QUZA

/ Prefeito Congonhas

PRACÂPRESIOENÍEKUBTSCHEK.135-cENTRo-CONêOl.lH,a,s-MG-CEP36.t1!{00-TEL]131)3731.í3,00-FAx:{31)3731.12{0'u/uiw'comoÍrhâs.mq.oo!.bí

IV - ter Cadaslro Nacional du Ágricultura Fantiliar e ou Declaração de Áptidão
ao Programa Nacional de Agricullura F-amiliar e estar em operlção por pelo menos I 2 meses.

Á



2/v cÂvana MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Cámarô Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Contonhas/Mc -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas,mg.leg.br
www.congonhas.mg.leB.br

dr

Projeto de Lei no 6912023

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 28 de agosto de 2023

SECRETARIA
Cámara Munici de Congonhas

I


